
                             
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO 

 Av. Hugo Alessi, 50 – B. Industrial – Cep 38.442.028 – Cx. P. 218 – Fone 0XX 34 3246-6697 R. 236 
CNPJ  16.829.475/0001-25 – Ins. Est. 035.171.341.00-06– e-mail -patricia@saearaguari.com.br   

 SAE      1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RETIFICAÇÃO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 06/2023 

 
Pelo presente termo, a Pregoeira da SAE- Superintendência de Água e Esgoto de Araguari-MG, em atendimento à impugnação formulada pela 

empresa interessada em participar do certame CPX DISTRIBUIDORA S.A. referente ao Pregão Eletrônico 06/2023, cujo Objeto é o Registro de Preços 
para eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetor (fitão) automotivos novos, primeira linha, primeira vida, linha de montagem, os quais deverão 
estar dentro das normas ABNT NBR5531, NBR NM 250:2001 E NM 251:2001, certificados pelo INMETRO, para atender às necessidades dos veículos 
leves, utilitários, caminhões, máquinas e tratores da Frota da Superintendência de Água e Esgoto de Araguari-MG, faz-se saber que, a necessidade de 
RETIFICAÇÃO no Edital, em virtude do interesse público, resolve promover o seguinte: 1) OS SUBITENS DO EDITAL ABAIXO (passam a ter a seguinte 
redação): 8.14.  A Licitante deverá apresentar ainda, juntamente à Proposta: 8.14.4. Certificado de regularidade junto ao IBAMA, emitido em nome do 
fabricante ou importador de pneus, e de acordo com legislação vigente. 2) A retificação visa ampliar a competição e conseqüentemente o interesse público 
na futura contratação, ainda, como esta retificação não afeta a formulação das proposta,  fica mantida a nova data já agendada para abertura e realização 
da sessão pública do referido Pregão para a data de 19 de setembro de 2023, às 13:00 horas, sendo o endereço eletrônico para a sessão pública o 
mesmo já mencionado anteriormente no Edital, seus anexos e publicações (Licitanet). Maiores informações, pelos telefones (034) 3246-6597/3242-5026. 
(a) Patrícia Jerônima Medeiros – Pregoeira da SAE. Araguari-MG, 05 de setembro de 2023. 


